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EDITAL Nº 02

Processo nº 00201.000129/2024-37

                                                                                                                                                                          SELO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL MAIS MULHERES
 
O ESTADODO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de Estado das Mulheres - SEMPI, através da lei n°8.120,de 23 de Agosto de 2023, do Decreto n° 22775,de 21 defevereiro de 2024,
torna público o presente Edital de ChamamentoPúblico para a obtenção do Selo de Responsabilidade Social Mais Mulheres conforme condições e procedimentos a seguir
descritos. Considerando a Campanha Piaui sem Misoginia, lançada pela SEMPI em dezembro de 2023, através da qual busca-se o engajamento coletivo para enfrentar e repudiar todas as
formas de violência e discriminação contra as mulheres no estado.
 

1. OBJETO
1.1 EsteEditaltemcomoobjetivoapresentaroregulamentoparaobtençãodoSeloResponsabilidade Social Mais Mulheresdestinadoàs empresas,aos órgãosgovernamentais e àsinstituições
sociais que atuem no desenvolvimento de ações que envolvam a formação, a qualificação, apreparação e a inserção de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no mercado
de trabalho noâmbitodoEstadodoPiauí.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1    Para a obtençãodo Selo “Responsabilidade Social Mais Mulheres”não haveráqualquertipo de competição, concorrência ou aplicação de critério classificatório com o objetivo de
distinguir osrequerentes.  Todos os requerentesque preencheremos requisitose critériosnecessários,conformedisposto na lei n° 8.120, de 23 de Agosto de 2023, e Decreto n° 22775, de
21 de fevereiro de 2024, enesteEdital,farão jusàobtençãodoSelo.’                                                                                                                                                                                               
                                                                                                                                                                  2.2 O Selo de Responsabilidade Social Mais Mulheresvisa reconhecer e incentivar
ações quepromovam a formação, qualificação, preparação e inserção de mulheres vítimas de violência doméstica efamiliarnomercadodetrabalho.                                                               
                                                                                                2.3 A validade do Selo será de (01) um ano, contados a partir da data de concessão,
podendoterseuusosuspensoaqualquertempo,nostermosdesteedital.

  3. DOPÚBICOALVO

3. 1 Constituicomo público-alvodoSeloResponsabilidadeSocialMaisMulheresEdição-2024:empresas privadas, órgãos governamentais e as instituições sociais que atuem
nodesenvolvimento de ações que envolvam a formação, a qualificação, a preparação e a inserção de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no mercado de trabalho no
âmbito do Estado do Piauí.

4. DASINSCRIÇÕES

4. 1 As instituições interessadas na obtenção do selo Responsabilidade Social Mais Mulheres-Edição2024,deverãorealizarinscriçãonoperíodode10desetembrode2024a07 de
outubrode2024(atéàs23:59h,horáriodeBrasília).Nãoserãoaceitas,sobnenhumpretexto,inscrições forado prazo estipulado.

4. 2 O processo de inscrição será gratuito edar-se-ámediantepreenchimento de formulário do google forms no link: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfakTNvr57E1_RjuR-
H2m7H9C68J5HT2OYA36zwB-v8ToOWCA/viewform?usp=sf_link. A estrutura e itens do fomulário constam no Anexo I deste edital.

4. 3 Deverá ser anexado ao formulário (exclusivamente no formato PDF) os documentosexigidosno item5desteedital;
4. 4 A confirmação das inscrições se dará através de e-mail.
4. 5 Todas as cautelas necessárias para manutenção do sigilo das informações e documentosenviadospelasempresascandidatasserãoadotadaspela Secretaria.
4. 6 As informações prestadas são de inteira responsabilidade da entidade, reservando-se aoComitê Avaliador o direito de invalidar a inscrição que apresentar documentação ou

informação contendodadosparciais,incorretos,inconsistentesouinverídicos.

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

5.1 Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) atualizado;
5.2 Documentos de regularidade da empresa: certidões negativas de débitos municipais, estaduais, e de tributos federais; regularidade do FGTS;
5.3 Apresentação de portifólio com documentação comprobatória do cumprimento dos critérios dispostos no item 6. Podem ser: relatórios contendo registros fotográficos; editais internos;
títulos recebidos pela prática de alguma das atividades; dentre outros que comprovem os critérios estabelecidos no item 6 deste edital. As atividades comprovadas devem ter ocorrido a no
máximo 1 ano antes da publicação do presente edital.
5.4 Todas as empresas inscritas devem aderir ao Termo de Compromisso da campanha Piaui sem Misoginia (Anexo II do presente edital). Independente de ser selecionada ou nãopara
recebimento do selo Mais Mulher, o Termo de Compromisso passa a ter validade.
 

6. DOSCRITÉRIOSPARACONCESSÃODOSELO
6. 1 As instituições e órgãos governamentais previstas no caput do artigo 1º desta Lei fazem jusaoSelodeResponsabilidadesocialMaisMulheres,desdequesatisfaçamasseguintesexigências: 

                                                                                                                                             -Manter ambiente de trabalho compativel com as regras pertinentes à saúde do trabalho, à
integridade fisica e emocional e à dignidade da pessoa humana da mulher;                                                                                                                                                                             - 
Apoiar efetivamente as empregadas de seu quadro de pessoal e das
queprestemserviçosnoseuestabelecimentoemcasodeassédio,violênciafisica,psicológicaouqualquerviolaçãodeseusdireitosnolocaldetrabalho;                                                                         
                             - Promover leis federais que tratam sobre igualdadede gênero em termosremuneratórios;                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           - Desenvolver cursos de qualificação profissional voltados à inclusão e ao
desenvolvimento da mulher no mercado de trabalho;                                                                                                                                                                                                                 
                     -Oferta rcursos de capacitação ou de emprego para mulheres vítimasdeviolênciadomésticaousexual;                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 -Acolhermulheresvítimasde violênciadoméstica;                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
     - Divulgar   e    incentivar   o    direito    à    licença-maternidade,    amamentação, paternidadeeparental;                                                                                                                           
                                                                                                                                                 -       Promover projetos ou programas de prevenção e combate ao assédio moral ou sexual,
àviolência e à violação de direitos da mulher                                                                                                                                                                                                                         -
Divulgaçãointernaeexternadeaçõesafirmativaseinformativassobretemasvoltadosaosdireitosdamulher;                                                                                                                                     
                                                                                                                                           -
Manterparceriascomórgãoseinstituiçõespúblicaseprivadasquetenhamcomoobjetoadefesadosdireitosdamulher.

 
7.COMITÊAVALIADOR

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfakTNvr57E1_RjuR-H2m7H9C68J5HT2OYA36zwB-v8ToOWCA/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfakTNvr57E1_RjuR-H2m7H9C68J5HT2OYA36zwB-v8ToOWCA/viewform?usp=sf_link


7. 1 CompeteaoConselho             

I - Elaborar e fazer publicar o Edital de Chamamento Público para inscrições das empresas governamentais e instituições sociais interessadas e conceder o selo em questão, onde
serão definidos os documentos necessários,critérios de avaliação,categorias e prazos, respeitando o disposto na Lei n° 8.120, DE 23 de Agosto de 2023
eDecreton°22775,de21defevereirode2024;
II- Deliberar sobre aprovação às empresas, aos órgãos governamentais e àsinstituições sociais para concessão do Selo de Responsabilidade Social Mais Mulheres -Edição2024;
III- Analisaradocumentaçãoapresentadapelasempresas,aosórgãosgovernamentais e às instituições sociais interessadas, observandotodos os requisitosexigidosparaaconcessãodoSelo;
IV- Promover a divulgação do Selo de Responsabilidade Social Mais Mulheres noseuâmbitodeatuaçãoecontribuirparaoalcancedeseusobjetivos;
V- Criar identidade visual própria para o Selo de Responsabilidade Social MaisMulheres, que poderá ser utilizada pela empresa, órgãos governamentais e instituições sociais que o
tenham obtido. 

7.2 O comitêavaliadordoSeloResponsabilidadeSocialMaisMulheres-Edição2024,serácompostopor até03(três)membros.
7.3 As deliberações e asdecisõesdo ComitêAvaliadorserãotomadasmedianteo expressoconsentimentodamaioriaabsolutade seusmembros.
7.4 AdecisãodaComissãoJulgadoraésoberanaeirrecorrível.
7.5 Ocomitêavaliadorpoderásolicitarprovasouinformaçõesadicionaisem casodedúvida.
7.6 O serviço prestado pelo comitê avaliador é de ordem pública, voluntária e de relevante papel social, para o qual será expedido certificado de participação e colaboração.

 

 
8.DA DIVULGAÇÃO DORESULTADO

8. 1 Resultado parcial: A divulgação do resultado parcial será na data de 28 de outubro de 2024 e prazo para recurso 29 de outubro a 04 de novemrbo de 2024 . Os recursos serão
recebidos por e-mail:sempimulheres@sempi.pi.gov.br com o titulo no assunto: RECURSO EDITAL SELO MAIS MULHERES 2024

8. 2 O resultado final se dará até 31.10.2024 mediante a publicação da lista das empresas, órgãos governamentais e instituições sociais àsquaisseráconcedidooSelode   Responsabilidade  
Social   Mais   Mulheres   Edição   2024,   nosite:https://portal.pi.gov.br/sempi/

8. 3 Parágrafo único: O período de divulgação do resultado poderá ser prorrogado a critério docomitêavaliador.
8. 4 A cerimônia oficial de concessão do Selo de Responsabilidade Social Mais Mulheres -Edição 2024, ocorrerá de forma presencial na sede do Palácio Karnak, em data que será

definida einformadacom antecedênciaàsempresasaprovadas.
8. 5 Não serão divulgadosos nomes ou outras informaçõesdisponibilizadas pelas empresasinteressadas que não atenderem aos prazos, às condições ou aos requisitos necessários à

concessão doSelodeResponsabilidadeSocialMaisMulheresEdição2024.

 
9.DAUTILIZAÇÃODO SELO RESPONSABILIDADESOCIALMAISMULHERES

9. 1 O Selo de Responsabilidade Social Mais Mulheres - Edição 2024, será adaptada com aidentificaçãodaediçãoaqueserefere.
9. 2 O uso do Selo é permitido, exclusivamente, para as empresas, órgãos governamentais einstituições sociais, que compõem a lista específica de empresas aprovadas para a concessão

do Selo deResponsabilidadeSocialMaisMulheresEdição2024,conformedivulgaçãooficial.
9. 3 As empresas aprovadas poderão divulgar a logomarca do Selo de Responsabilidade

SocialMaisMulheresEdição2024,emseusmeiosdecomunicaçãoejuntoaosseusfornecedores,prestadores

deserviçoeclientes.

9. 4 É vedada a extensão do uso do Selo para grupo econômico ou para empresas quecompõemummesmogrupoeconômico.
9. 5 As empresas que usarem o Selo de forma indevida serão notificadas para cessaçãoimediatadairregularidade.
9. 6 Casoaentidade nãosolucioneairregularidadenoprazo máximo de5(cinco)diasapósorecebimento da notificação, poderá sofrer sanções a serem definidas em reunião extraordinária

docomitêavaliador.
9. 7 Cabe às empresas às quais foi concedido o Selo de Responsabilidade Social Mais MulheresEdição2024,zelarpelobomusodoSelo.

 
10.DASOBRIGAÇÕESDASEMPRESAS,ÓRGÃOSGOVERNAMENTAISEINSTITUIÇÕESSOCIAIS

10. 1 São obrigações da entidade que se candidatar ao Selo de Responsabilidade Social MaisMulheresEdição-2024:

-  Garantiraveracidadeeaatualizaçãodasinformaçõesprestadase dosdocumentosenviados;
-  Prestarosesclarecimentosnecessários,quandosolicitados,enoprazodeterminado;
- Observar os prazos estabelecidos e garantir o envio de formulários, informações e quaisquer outros documentos, zelando pela obtenção das
respectivasconfirmaçõesderecebimento;
-Evitar envolver-se em situações ou denúncias que ensejem dúvidas ou questionamentos sobre seu compromisso com os critérios éticos e de anticorrupção;
- O uso de informações falsas ou de qualquer outro artifício de comprovada má-fé pela empresa, na tentativa de induzir a erro os responsáveis pela avaliação,
acarretarásuaimediataexclusãodoprocesso.

 
11 DASUSPENSÃODODIREITODEUSODASELO

11. 1 O Selo de Responsabilidade Social Mais Mulheres Edição-2024, poderá ser suspenso ou cassado pelo Comitê Avaliador, a  qualquer momento, mediante decisão fundamentada,
admitido o contraditório.                                                                            

11. 2 São motivos para suspensão do Selo:                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                     -Deixar de realizar as atividades que deram direito à inscrição e premiação no período de 1 ano
subsequente ao recebimento do prêmio;                                                                                                                                                                                                                   -For
identificada a qualquer tempo a realização de fraude documental ou processual para recebimento do selo;

 
12 DASCONSIDERÇÃOESFINAIS

12. 1 A    íntegra    deste    Edital    estará    disponível    no    sítio    eletrônico      daSEMPI:https://portal.pi.gov.br/sempi/
12. 2 Nãoserácobradodasempresasqualquervaloratitulode inscrição,participaçãonoprocessoavaliativoouconcessãodoSelo.
12. 3 As informações e os documentos apresentados pelas empresas, órgãos governamentais einstituições sociais assim como os relatórios resultantes do processo avaliativo, não serão

fornecidos aterceiros, salvo com a autorização expressa da empresa, nos termos da Lei Geral de Proteção de DadosPessoais(LGPD)—LeiN.13.709/2018.

4 Ao candidatar-se ao Selo de Responsabilidade So   cial Mais Mulheres Edição-2024,aentidade manifesta automaticamente sua concordânciacom as regras deste Edital, inclusive o
dispostoemseusanexos.
5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Avaliador.
 

mailto:sempimulheres@sempi.pi.gov.br


13. DO CRONOGRAMA

ETAPA DATA (2024)

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 11.09.2024

INSCRIÇÕES 12.09 a 07.10.2024

RESULTADO PRELIMINAR 28.10.2024

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 29.10 a 04.11.2024

RESULTADO FINAL- DIVULGAÇÃO DOS NOMES DAS EMPRESA SELECIONADAS 14.11.2024

ENTREGA DO SELO 10.12.2024

Documento assinado eletronicamente por ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA - Matr.0000000-0, Secretária, em 10/09/2024, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 014424370 e o código
CRC 340CDAEA.

ANEXOS 

ANEXO 01 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

E-mail:

Empresa/Órgão:

Responsável legal:

Numero de CNPJ:

Quan�dade de funcionários:

UPLOAD de documentação comprobatória 

 

 

 

                                            ANEXO 02 - TERMO DE ADESÃO À CAMPANHA PIAUI SEM MISOGINIA 
 
 

                                                                                                                     
 

 

 

A Iniciativa Piauí Sem Misoginia, promovida pela Secretaria de Estado das Mulheres do Piauí, busca conscientizar e mobilizar a sociedade para o enfretamento à misoginia enquanto raiz de todas as formas de violência
contraasmulheres.________________________, CNPJ _____________ pormeiodopresente termo,adereàIniciativaecompromete-seapromoverações de enfrentamentoà todas as formas de discriminação e violência contra a
mulher.

 

 

Teresina(PI),______ de ____________ de 2024.

ANEXO 03 - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
 
 
 

NOME:___________________________________________________________________________________

CNPJ:__________________/_____

ENDEREÇO:_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RAZÕES DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOCAL, DATA 
 

______________________________________
ASSINATURA 

Referência: Processo nº 00201.000129/2024-37 SEI nº 014424370
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http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

